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No último dia 4 de outubro, o Supremo Tribunal Federal foi palco de um 

julgamento histórico. Após um longo e profundo debate, o Tribunal decidiu que o 

abandono, pelo parlamentar, da legenda pela qual foi eleito, tem como conseqüência 

jurídica a extinção do mandato.  

Nesse aspecto, vinha sendo até aqui pacífica a orientação no Supremo 

Tribunal Federal de que a infidelidade partidária não deveria ter repercussão sobre o 

mandato parlamentar (MS n° 20.927/DF, Rel. Min. Moreira Alves, julg. 11.10.1989). A 

maior sanção que a agremiação partidária poderia impor ao filiado infiel era a exclusão 

de seus quadros. 

É certo que o entendimento jurisprudencial adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal no MS n° 20.927 justificou-se sob um contexto histórico específico. 

Naquele julgamento, o espírito altivo e perspicaz do Ministro Francisco 

Rezek pôde vislumbrar o dia em a Corte Suprema teria que rever seu posicionamento. 

Em suas palavras: “Tenho a certeza de que as coisas não permanecerão como hoje se 

encontram. (...) Sei que o futuro renderá homenagem à generosa inspiração cívica da 

tese que norteou os votos dos eminentes Ministros Celso de Mello, Paulo Brossard, 

Carlos Madeira e Sydney Sanches”.  

Talvez o quadro partidário imaginado por Rezek ainda não se tenha 

concretizado no Brasil, mas a Corte soube perceber, claramente, a imperiosa 

necessidade da mudança de sua orientação firmada naquele julgamento.  

A própria realidade partidária observada no Brasil, no último decênio, 

faz transparecer a inadequação da interpretação sobre o princípio da fidelidade 

partidária que se vinha fazendo ao longo de todos esses anos.  
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Essa constatação ficou patente no também recente julgamento das ADI 

n°s 1.351 e 1.354 (7.12.2006), de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que 

discutimos sobre a constitucionalidade da denominada “cláusula de barreira”.  

Em voto proferido na ocasião, fiz questão de expor posicionamento 

pessoal sobre o tema, afirmando a necessidade da imediata revisão do entendimento 

jurisprudencial adotado pelo Tribunal desde o julgamento do MS n° 20.927.  

É inegável que o sistema eleitoral de feição proporcional, que 

corresponde à nossa prática política desde 1932, vem apresentando significativos 

déficits e emitindo sinais de exaustão.  

Recentemente, o país mergulhou numa das maiores crises éticas e 

políticas de sua história republicana, crise esta que revelou algumas das graves mazelas 

do sistema político-partidário brasileiro, e que torna imperiosa a sua imediata revisão.  

De tudo que foi revelado, tem-se como extremamente grave o 

aparelhamento das estruturas estatais para fins político-partidários e a apropriação de 

recursos públicos para o financiamento de partidos políticos.  

A crise tornou evidente, para todos, a necessidade de que fossem revistas 

as regras então vigentes quanto à fidelidade partidária.  

Se considerarmos a exigência de filiação partidária como condição de 

elegibilidade e a participação do voto de legenda na eleição do candidato, tendo em 

vista o modelo eleitoral proporcional adotado para as eleições parlamentares, parece 

certo que a permanência do parlamentar na legenda pela qual foi eleito torna-se 

condição imprescindível para a manutenção do próprio mandato. 

 Assim, ressalvadas situações específicas decorrentes de ruptura de 

compromissos programáticos por parte da agremiação, perseguição política ou outra 

situação de igual significado, o abandono da legenda, como decidiu o Supremo Tribunal 

Federal, deve dar ensejo à extinção do mandato.  

Na verdade, embora haja participação especial do candidato na obtenção 

de votos com o objetivo de posicionar-se na lista dos eleitos, tem-se que a eleição 

proporcional se realiza em razão de votação atribuída à legenda.  Como se sabe, com 
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raras exceções, a maioria dos eleitos sequer logram obter o quociente eleitoral, 

dependendo a sua eleição dos votos obtidos pela agremiação. 

A presença dos partidos políticos num regime democrático modifica a 

própria concepção que se tem de democracia. 

No regime de democracia partidária, os candidatos recebem os 

mandatos tanto dos eleitores como dos partidos políticos. A representação é ao mesmo 

tempo popular e partidária. E, como ensinou Duverger, “o mandato partidário tende a 

sobrelevar o mandato eleitoral”. Nesse contexto, o certo é que os candidatos, eles 

mesmos, não seriam detentores dos mandatos.  

Os mandatos pertenceriam aos partidos políticos. As vagas conquistadas 

no sistema eleitoral proporcional pertencem às legendas. Esta é uma regra que decorre 

da própria lógica do regime de democracia representativa e partidária vigente em nosso 

país.  

Isso não implica a adoção de uma concepção de mandato imperativo ou 

de mandato vinculado. A democracia representativa no Brasil pressupõe a figura do 

mandato representativo, segundo o qual o representante não fica vinculado aos seus 

representados. O mandato representativo não pode ser revogado pelos eleitores, nem 

pelos partidos. O mandato representativo é mandato livre.  

A democracia partidária e o papel centralizador das candidaturas que 

detêm os partidos nesse regime são perfeitamente compatíveis com a idéia de mandato 

livre. Nos diversos modelos político-eleitorais, nunca se cogitou de que nos sistemas 

proporcionais o monopólio absoluto das candidaturas pertencente aos partidos políticos 

fosse inconciliável com a concepção genuína do mandato representativo.  

Em Portugal, por exemplo, onde se adota, como de todos é sabido, um 

modelo de mandato representativo ou de mandato livre, temos notícia de que a regra é 

que os parlamentares que abandonem suas legendas podem continuar a exercer o 

mandato como independentes, se não se filiarem a qualquer outro partido; mas se isso 

ocorrer, ou seja, se a desfiliação for seguida de filiação a outra agremiação política, tem-

se então hipótese de parlamentar trânsfuga, fato que gera a imediata perda do mandato 

(CRP, art. 160, c). 
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Na Espanha, onde também se adota a concepção de mandato livre, “el 

transfuguismo” é uma prática há muito condenada pela sociedade.  

Nessa perspectiva, não parece fazer qualquer sentido, do prisma jurídico 

e político, que o eventual eleito possa, simplesmente, desvencilhar-se dos vínculos 

partidários originalmente estabelecidos, carregando o mandato obtido em um sistema no 

qual se destaca o voto atribuído à agremiação partidária a que estava filiado para outra 

legenda. 

Essa interpretação decorre de própria realidade partidária observada no 

Brasil após a Constituição de 1988. É preceito básico da hermenêutica constitucional de 

que não existe norma jurídica, senão norma jurídica interpretada. Interpretar um ato 

normativo nada mais é do que colocá-lo no tempo ou integrá-lo na realidade pública 

(Häberle, Peter. “Zeit und Verfassung”. In: Probleme der Verfassungsinterpretation, 

org: Dreier,Ralf/Schwegmann, Friedrich, Nomos, Baden-Baden, 1976, p.312-313). 

Na realidade política atual, a mudança de legenda por aqueles que 

obtiveram o mandato no sistema proporcional constitui, sem sombra de dúvida, uma 

clara violação à vontade do eleitor e um falseamento grotesco do modelo de 

representação popular pela via da democracia de partidos. 

O Supremo Tribunal Federal reinterpretou a Constituição, em toda sua 

inteireza e não fundado em textos isolados, exercendo, dessa forma, sua função precípua 

de guardião da ordem constitucional. Como tenho afirmado em outros julgados na 

Corte, a evolução jurisprudencial sempre foi uma marca de qualquer jurisdição de perfil 

constitucional. A afirmação da mutação constitucional não implica o reconhecimento, 

por parte da Corte, de erro ou equívoco interpretativo do texto constitucional em 

julgados pretéritos. Ela reconhece e reafirma, ao contrário, a necessidade da contínua e 

paulatina adaptação dos sentidos possíveis da letra da Constituição à realidade que a 

circunda.  

É preciso ter em mente que a fidelidade partidária condiciona o próprio 

funcionamento da democracia, ao impor normas de preservação dos vínculos políticos e 

ideológicos entre eleitores, eleitos e partidos, tal como definidos no momento do 

exercício do direito fundamental do sufrágio. Trata-se, portanto, de uma garantia 

fundamental da vontade do eleitor.  
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O “tranfuguismo” ou, na linguagem vulgar, o troca-troca partidário, 

contamina todo o processo democrático, e corrompe o funcionamento parlamentar dos 

partidos, com repercussões negativas sobre o exercício do direito de oposição, um 

direito fundamental dos partidos políticos.  

A decisão do Supremo Tribunal Federal, portanto, constitui um marco 

em nossa história republicana no sentido da consolidação da democracia e da efetivação 

dos direitos políticos fundamentais. O maior beneficiado dessa decisão, sem sombra de 

dúvida, é o cidadão-eleitor.  

 

 

  

 


